
 

  

Brasília-DF, 27 de março de 2026 

 
Nota Oficial Nº 09/2026 
 

 
Assunto: Jogos Escolares Brasileiros Sub-18/2026 Voleibol 

 

 
Prezados(as) Presidentes, 

 

 
A Confederação Brasileira do Desporto Escolar – CBDE, pelo presente, comunica 

aos seus filiados as informações pertinentes os Jogos Escolares Brasileiros Sub-18 Voleibol 

a serem realizados nos dias 04 a 11 de maio de 2026 na cidade de Balneário Camboriú-

SC. 

Ratificamos que o Regulamento Geral da competição, em anexo, foi aprovado pela 

Comissão Técnica, conforme previsto. 

Baseados na cultura esportiva que preza o esforço pessoal e o valor educacional, e 

vislumbrando os princípios éticos, antecipamos agradecimentos pela cooperação de todos, 

desejando uma excelente competição. 
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JOGOS ESCOLARES BRASILEIROS SUB-18/2026 VOLEIBOL 

 

 

          

Balneário Camboriú é uma cidade localizada no litoral norte de Santa Catarina, 

conhecida como a “Dubai Brasileira” por sua paisagem urbana marcada por arranha-céus 

modernos e pela famosa orla da Praia Central. Fundada oficialmente em 1964, tornou-se 

um dos principais destinos turísticos do país, atraindo visitantes nacionais e internacionais. 

Em 2025, a cidade conta com cerca de 150 mil habitantes, mas sua população cresce 

significativamente durante a alta temporada, impulsionando a economia local baseada em 

serviços, turismo e comércio. 

Com clima subtropical úmido, Balneário Camboriú apresenta verões quentes e 

invernos amenos. Suas praias são o grande cartão-postal, como a Praia Central, a Praia 

das Laranjeiras e a Praia do Estaleiro. A cidade também se destaca pelo Parque Unipraias, 

que conecta a orla à Praia de Laranjeiras por meio de teleféricos, oferecendo uma vista 

panorâmica deslumbrante. 

A paisagem urbana é marcada por edifícios imponentes, alguns entre os mais altos 

da América Latina, que se tornaram símbolos da modernidade da cidade. O Cristo Luz, 

monumento localizado em um dos pontos mais altos, é outro ícone turístico, iluminando 

Balneário Camboriú à noite. 

Além das praias, a cidade oferece gastronomia variada e eventos culturais que 

atraem visitantes o ano inteiro. O turismo é complementado por atividades esportivas, 

náuticas e de lazer, consolidando Balneário Camboriú como destino versátil e acolhedor. 

SEJAM BEM-VINDOS A CIDADE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ-SC 
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Sejam bem-vindos a Balneário Camboriú! Estamos com o coração em festa por 

recebê-los em nossa cidade, com povo acolhedor e cheio de energia. Serão dias de muitas 

competições e celebrações, e desejamos sucesso a todos os participantes. Que aproveitem 

não apenas os jogos, mas também a beleza natural, a modernidade e a hospitalidade que 

fazem de Balneário Camboriú um lugar inesquecível. 

 

1. Tipo de Evento: Seletiva para o ISF WSC Volleyball U18 2026 - Campeonato 

Mundial Escolar de Voleibol ISF 2026 a ser realizado na cidade da Shangluo - 

China no período de 01 a 10 de julho de 2026. 

2. Faixa etária: 16 a 18 anos (2008, 2009 e 2010). 

3. Data de realização: 04 a 11 de maio de 2026 na cidade de Balneário Camboriú-

SC. 

4. Locais de realização: a definir 

 

 
 

Tendo em vista o procedimento de controle do pagamento da Taxa de Filiação 

referente a participação de escolas da rede privada de ensino nas competições esportivas 

organizadas ou fomentadas pela CBDE, conforme Estatuto Social e Portaria nº 

23/2025/CBDE, seguem abaixo o procedimento a ser realizado para participação no evento: 

a) As inscrições devem ser efetivadas pelas Federações Estaduais e Distrital 

junto a Secretaria de Operações da CBDE conforme período previsto no 

Regulamento do evento; 

b) A Secretaria de Operações da CBDE irá encaminhar por e-mail, para cada 

Federação Estadual inscrita no campeonato com cópia para Tesouraria/CBDE, 

o FORM.015 Demonstrativo da Taxa de Filiação; 

c) A Federação Estadual e Distrital deverá realizar o pagamento dos valores, em 

até 5 (cinco) dias úteis após recebimento do FORM.015 Demonstrativo da 

TAXA DE FILIAÇÃO 

INFORMAÇÕES GERAIS DO EVENTO  
 

Yopen - SID 19d408B96eb-1A3cf64BEEB-1B1112392EB-1d05e4aC2eB-1E945cBaaeB

Para verificar a integridade das assinaturas acesse: https://yopen.pro/verify

Assinado, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2 | 2.200-2 de 2001 ICP Brasil - Em acordo com Validador I.T.I. versão 2.5.1



 

  

Taxa de Filiação, mediante transferência bancária ou depósito para conta 

bancária: Banco Bradesco (237) 

, Agência 3162, Conta 74289-9, CNPJ: 03.953.020/0001-75. Após o 

pagamento, a Federação deverá enviar o comprovante da 

transferência/depósito bancário para o e-mail financeiro@cbde.org.br e 

jebs@cbde.org.br ; 

d) Após confirmação do pagamento, o setor financeiro da CBDE irá 

emitir/encaminhar o recibo para a Federação Estadual de cada estado, por e-

mail com cópia para a Secretaria de Operações da CBDE. 

 

Para o recebimento do benefício a Federação do Desporto Escolar de cada estado, 

deverá estar em dia com suas obrigações estatutárias e financeiras perante a CBDE, ter 

finalizado o cadastro completo das equipes, realizar o pagamento integral da taxa de filiação 

e encaminhar para a Secretaria de Operações a declaração de responsabilidade da 

Federação (NO SHOW). 

a) A Federação Estadual/Distrital do Desporto Escolar assume total, única e exclusiva 

responsabilidade pela indicação do seu representante estadual, bem como o 

ressarcimento integral dos valores, ao fim do evento, em caso de não 

comparecimento (NO SHOW) ou abandono da competição, saída antecipada ou 

postergada. 

b) Conforme Artigo 3º da Portaria 01 de 13 de fevereiro de 2023 que regulamenta as 

diretrizes para emissão de passagens aéreas e rodoviárias para competições 

organizados pela CBDE, para distâncias de até 900 km (novecentos quilômetros) da 

capital do estado do participante até cidade sede da competição, torneio ou evento, 

deverão ser emitidas passagens rodoviárias. Para distâncias de 901 km (novecentos 

e um quilômetros) acima, da capital do estado do participante até a cidade sede da 

TRANSPORTE INTERESTADUAL – AÉREO E TERRESTRE 
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competição, torneio ou evento, poderão ser emitidas passagens aéreas. 

c) Todas as passagens aéreas das delegações serão emitidas e encaminhadas as 

Federações Filiadas, qualquer dúvida quanto as mesmas entrar em contato com a 

Coordenação de Eventos: leandro@cbde.org.br e patricia.peixoto@cbde.org.br. 

d) O deslocamento cidade de origem - aeroporto - cidade é de responsabilidade das 

Federações Estaduais/Distrital bem como quaisquer despesas de alimentação e/ou 

hospedagem. 

e) Após a emissão das passagens, mediante confirmação de seu respectivo presidente 

da Federação Estadual/Distrital a troca ou substituição de qualquer membro da 

delegação, não importando o motivo que deu causa a solicitação, terão todos e 

quaisquer custos encaminhados a Federação solicitante e deverão ser custeados 

por estas. 

 
 

A hospedagem e alimentação de todas as Delegações serão realizadas em 

Balneário Camboriú-SC, os hóteis serão divulgados posteriormente. 

 

1. Sorteio - Chefes das Delegações 

Data: 16/04/2026 

Local: Online – Sorteio do Voleibol 

Horário: 16 horas (horário de Brasília) 

2. Reunião de Integração – Chefes das Delegações 

Data: 27/04/2026 

Local: Online – Reunião de Integração do Voleibol 

Horário: 17 horas (horário de Brasília) 

 

SERVIÇOS 
 

CONGRESSO E REUNIÕES 
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3. Reunião Técnica – Técnicos das Delegações 

Data: 27/04/2026 

Local: Online - Reunião Técnica do Voleibol 

Horário: 19 horas (horário de Brasília) 

 

4. Congresso de Abertura – Chefes das Delegações e os Técnicos das 

Delegações 

Data: 04/05/2026 

Local: Presencial - a definir 

Horário: 20 horas (horário de Brasília) 

 

Atenciosamente, 

 

 
 
 

 

Robson Lopes Aguiar 

       Presidente 
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